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PROJETO DE LEI Nº 013/2024
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação Famílias Rosarienses levando a Luz – FAROL do Município de Rosário Oeste e dá outras providências.
 
Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a “ASSOCIAÇÃO FAMÍLIAS ROSARIENSES LEVANDO A LUZ - FAROL”, CNPJ: 52.645.500/0001-84, entidade civil de direito privado, de natureza filantrópica, sem fins econômicos, com sede e foro neste Município, na Rua Dr. Murtinho, s/nº, Salão Paroquial, Sala 1, Centro, em Rosário Oeste/MT.

Art. 2º. Cessarão os efeitos da Declaração de Utilidade Pública Municipal, caso a entidade: I - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles compreendidos; II – alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados da averbação no registro público, não comunicar a ocorrência aos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT. 


Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Câmara Municipal de Rosário Oeste, 21 de março de 2024. 



FLÁVIO LOUREIRO
= VEREADOR =


JUSTIFICATIVA 

             A “Associação Farol” é uma iniciativa dedicada a iluminar os caminhos das famílias carentes e crianças que enfrentam a fome em nossa cidade. 
            Atendendo cerca de 100 famílias, nosso objetivo é ser um farol de esperança e apoio para aqueles que mais precisam, oferecendo assistência alimentar, suporte emocional e recursos para promover o bem-estar e a dignidade de todos os membros da família. 
            Reconhecemos que a fome não apenas afeta o corpo, mas também a mente e o espírito, e é por isso que nossa abordagem é integral, abordando não apenas as necessidades imediatas de alimentação, mas também buscando construir uma base sólida para um futuro mais brilhante. 
            Através de programas de distribuição de alimentos, parcerias com instituições locais e atividades educacionais, a “Associação Farol” trabalha incansavelmente para erradicar a fome e promover a igualdade de oportunidades para todos os membros da nossa cidade.
            Juntos, podemos ser o FAROL de esperança que guia as famílias carentes e crianças para um futuro mais luminoso e próspero.
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